
LEI Nº 3.004 1 2009. 

"Autoríza o Poder Executivo Municipal a desafetar e doar area 

pública municipal ao Estado de Minas Gerais e dá outras 

providências". 

A Câmm·a Municipal de Santa Luzia, Estado de Minas Gerais, aprova e eu, 

Prefeito Municipal, sanciono a seguinte Leí: 

Art. 1 º Fica o Poder Executivo Mumcipal autorizado a desafetar e doar ao 

Estado de Minas Gerais uma área de 2025, 1 Om', de propriedade do Munícipio, localizada no 

bairro São Benedito, com as seguintes características: Área 1, compreendida por parte da Rua 

Monte Castelo. teneno localizado em torno da Praça Anchieta. com 1.106.30m': Área 2, 

compreendida por parte da Rua Nossa Senhora da Conceição, situada no entorno da Praça 

Anchieta, com 246,80m': Lote OI, da quadra nº 54, com frente para a Rua Monte Castelo. 

com limites e confrontações da planta aprovada pela Prefeitura Municipal, com 352.00m'. 

registrado no Cartório de Registro de Imóveis da Comarca de Santa Luzia sob a matrícula 

19.946, às fls. 124 do Livro 2-BT e Lote 02, da quadra nº 54, com frente para a Rua Monte 

Castelo. com limites e confrontações da planta aprovada pela Prefeitura Municipal, com 

320.00m'. registrada no Cartório de Registro de Imóveis da Comarca de Santa Luzia sob a 

matrícula 5.262, ás fls. 255 do Livro 2-Q, tudo conforme croquis, memonms descritivos e 

laudos de avaliação. que passam a integrar esta Lei. 

Art. 2° A presente doação tem por finalidade viabilizar a realização de obras 

de melhoria que serão realizadas no entorno da Cidade Administrativa de Minas Gerais -

CAMG. onde será construida a Area Integrada de Segurança Pública - AISP e o Campo de 

Futebol Monte Castelo. 

Art. 3º As áreas de que tratam o art. 1° serão reincorporadas ao patrimônio do 

Município, com os bens e benfeitorias porventura existentes no imóvel, sem qualquer direito à 



indenização ao donatário, caso não lhe seja dada, no prazo de 2 (dois) anos, a destinação 

prevista no artigo anterior, circunstância esta que deverá constar do Registro do Imóvel. 

Art. 4º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Santa Luzia, 28 de ou 

qrn~f!/}s~'a/1 Dorneles 

.\PldiéJtd Municipal 
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CÂMARA MUNICIPAL DE SANTA LUZIA 

PROPOSIÇÃO DE LEI Nº 092/ 2009. 

"Autoriza o Poder Executívo Municipal a desafetar e doar 

área pública municipal ao Estado de Minas Gerais e dá 

outras providências" 

A Câmara Municipal de Santa Luzia, Estado de Minas Gerais, aprova e eu, 

Prefeito Municipal, sanciono a seguinte Lei: 

Art. 1 º Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a desafetar e doar ao 

Estado de Minas Gerais uma área de 2025,1 Om2, de propriedade do Município, localizada no 

bairro São Benedito, com as seguintes caracteristícas: Área 1, compreendida por parte da Rua 

Monte Castelo, terreno localizado em torno da Praça Anchieta, com 1.106,30m2; Área 2, 

compreendida por parte da Rua Nossa Senhora da Conceição, situada no entorno da Praça 

Anchieta, com 246,80m2 ; Lote 01, da quadra nº 54, com frente para a Rua Monte Castelo, 

com limites e confrontações da planta aprovada pela Prefeitura Municipal, com 352,00m2, 

registrado no Cartório de Registro de Imóveis da Comarca de Santa Luzia sob a matrícula 

19.946, às fls. 124 do Lívro 2-BT e Lote 02, da quadra nº 54, com frente para a Rua Monte 

Castelo, com limites e confrontações da planta aprovada pela Prefeitura Municipal, com 

320,00m2, registrada no Cartório de Registro de Imóveis da Comarca de Santa Luzía sob a 

matrícula 5.262, às fls. 255 do Livro 2-Q, tudo conforme croquis, memoriais descritivos e 

laudos de avaliação, que passam a integrar esta Lei. 

Art. 2º A presente doação tem por finalidade viabilizar a realização de obra 

de melhoria que serão realizadas no entorno da Cidade Administrativa de Minas Gerais -

CAMG, onde será construída a Area Integrada de Segurança Pública - AISP e o Campo de 

Futebol Monte Castelo. 

~~~\;.:~.~ 
PROCURft.DORIA 

Rua Direita, 750 - Telefax: (31) 3641-7422 - CEP 33010-000 - Santa Luzia - Minas Gerais 



A 

CAMARA MUNICIPAL DE SANTA LUZIA 

Art. 3º As ãreas de que tratam o art. 1° serão reincorporadas ao patrimônio do 

Município, com os bens e benfeitorias porventura existentes no imóvel, sem qualquer direito â 

indenização ao donatário, caso não lhe seja dada, no prazo de 2 (dois) anos, a destinação 

prevista no artigo anterior, circunstãncia esta que deverá constar do Registro do Imóvel. 

Art. 4º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

utubro de 2009 

º Secretári 

Rua Direita, 750 -Telefax: (31) 3641-7422 - CEP 33010-000 - Santa Luzia - Minas Gerais 



GOVERNO DO ESTADO DE MINAS GERAIS 
Gabinete do Vice-Governador 

OF. VG. ASS.AMC nº. 007 /2009 

Belo Horizonte, 15 de julho de 2009. 

Senhor Prefeito, 

~ "-.. '::: 

'"•"--, .. ,.,,,...,,,, 

Dando continuidade à parceria da Prefeitura de Santa Luzia com o Governo de Minas. vimos 

solicitar a Vossa Senhoria especial atenção às obras de melhoria que serão realizadas no entorno da 

Cidade Administrativa de Minas Gerais - CAMG. 

·:, 

,, 

Foram liberados recursos da ordem de R$ 1 400 000,00 (hum milhão e quatrocentos mil 

reais) pelo Governador Aécio Neves, que serão disponibilizados para a Prefeitura de Santa Luzia 

através de convênio com a Secretaria de Estado de Transporte e Obras Públicas - SETOP. 

Para realização do convênio nei:essitamos que nos encaminhe: 

1 - Decreto Lei doando para o Estado os dois lotes adqu1r1dos pelo Campo Monte Castelo, os dois 

lotes doados ao Monte Castelo pela Prefeitura e parte da área do campo atual. totalizando uma área 

de 3000m2 onde será construída a Área Integrada de Segurança Pública - AISP 

2 - Projeto, orçamento e cronograma de execução para construção do campo de futebol e sede do 

Monte Castelo. 

Solicitamos que o projeto seja elaborado com a participação dos dirigentes do campo e da 

comunidade do Monte Castelo e também que analise a viabilidade de formalizar. através de contrato, 

termo de cessão de uso ou outro dispositivo jurídico, a permanência do campo e sede Monte Castelo, 

após a sua implantação. Condição obrigatórm para liberação dos recursos para esta obra. 



GOVERNO DO ESTADO DE MINAS GERAIS 
Gabinete do Vice-Governador 

Informamos que está sendo elaborado projeto para implantação da AISP voltada para a 

segurança da Comunidade e o Batalhão de Corpo de Bombeiro de Minas ~era1s, objetivando a 

segurança da Cidade Administrativa de Minas Gerais e seu entorno. 

Informamos. ainda, que foi realizada reunião de esclarecímento com o Vice - Prefeito 

Aguinaldo Campos. dia 09 de JUiho de 2009. na Prefeitura de Santa Luzia. 

Atenciosamente. 

\ ! 1/ # 
•.. 1 i // .v--; 
A6RIANOMAGALHÃES CHAVES 
Empreendedor Público - Assessor Executivo 
Vice-Governador ia do Estado de Minas Gerais 

Exmo. Sr. 
Gilberto Dorneles 
Prefeito Municipal 
Prefeitura de Santa Luzía/MG e· 
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A COMISSÃO: Avaliação para fins de doação ao Estado 'd!ê·:Minas Gerai:S;:.'.;í" 

·~--_ ·-. t/Z!/~.. -~,. .. -:::>' 
conforme CI 919/2009, da Procuradoria Geral do Município, nos enviadà pé1tr::Assessor 

Jurídico Judson Gilbens, das áreas l e 2, com 1.106,30 m2 e 246,80 m2 

respectivamente, sendo a Área 1 compreendida por parte da Rua Monte Castelo, 

localizada no entorno da Praça Anchieta, Bairro São Benedito, e Área 2, compreendida 

por parte da Rua Nossa Senhora da Conceição, situada no entorno da Praça Anchieta no 

Bairro São Benedito, tudo conforme Levantamento Topográfico/croqui anexo elaborado 

pelo Agrimensor Santos Fernandes de Oliveira. 

• Area 1 com 1.106,30 m2 ___. R$ 96.801,25 

• Area 2 com 246,80 m2 ___. R$ 30.850,00 

A Comissão de Avaliação, nomeada pelo Decreto nº. 2199/2009, de 06 de abril 

de 2009 a qual alterou os artigos l 0 e 2° do Decreto 1818/2006, e revogou o Decreto 

2137/2008, do Exmo.sr. Prefeito Municipal, após diligência no local atribui, o valor 

total das áreas acima mencionadas em R$ 127.651,25 (cento e vinte e sete mil, 

seiscentos e cinqüenta e hum reais e vinte e cinco centavos) considerando localização, 

topografia, quantificação e preço de mercado, 

Joaqt 

Santa Luzia, 16 de setembrAde 2009 . ........................ . 

u; (. '~ ~~~--"-<-GÜe~o °t"auarélo T e1xeua 

,, Kátia Silene Goulart elos Santos 
iana Perdigão 

Rogéno Perviclor 



Área 1: 1.106.30m' 

Denominação do imóvel: Area 1 compreendida por parte da Rua Monte Castelo, terreno localizado 
no entorno da Praça Anchieta, Bairro São Benedito em Santa Luzia-MG. 

Descrição do Perímetro 

!nícia-se a descrição deste perímetro no ponto de interseção da lateral esquerda da Rua Monte Castelo 

(sentido nordeste) com o prolongamento da linha de limite da Praça Anchieta, Coordenadas Planas 

Retangulares UTM SA069 - fBGE: E:610.309,44; N:7.81 l.595,00,.georeferenciamento obtido da Base 

Caitográfica do município de Santa Luzia, Ortofotocarta Folha B-07. 

Deste ponto, segue-se pela lateral da Área ora descrita a uma distância de 60,00 metros atê o ponto de 

coordenadas E:6 I 0,330,92; N:7.8l l.65J,OO. confrontando com os lotes ! e 2 da quadra 54 a uma distâncía de 

25,60 metros. com a Area 2 a uma distância de 12,00 metros e com os lotes 19 e 20 da quadra 05 a uma 

distância de 22,40 metros e na seqüência com deflexão de 90°00' á direita a uma distância de 42,00 metros 

confrontando com a Praça Anchieta atê o ponto de coordenadas E:6 l 0.370, I 3: N:7.8 I l .636,00. Deste ponto, 

segue-se pela curva de concordância do terreno de Propriedade Privada denominado Praça Anchieta, a uma 

distância de 94,24 metros em arco, raio, 30,00 metros até a outra lateral da Praça Anchieta, coordenadas 

E:6 I 0.348,65: N:7.8 l l .579,87: deste ponto, segue-se pelo prolongamento da linha de limite da Praça Anchieta 

a uma distância de 42,00 metros até o ponto de início desta descrição, perfazendo um perímetro de 238,24 

metros com àrea igual a l.106,30m2 ( um mil cento e seis metros e trinta centímetros quadrados). 

Santa Luzia, 15 de setembro de 2009, 

Responsavel técnico: 



Área 2: 246,80m1 

Denominação do Imóvel: Área 2, compreendida por parte da Rua Nossa Senhora da Conceição, 
situada no entorno da Praça Anchieta no Bairro São Benedito em Santa Luzia-MG. 

Descrição do Perímetro 

!nícia-se a descrição deste perímetro no ponto de interseção da lateral esquerda do lote 1 da quadra 54, 

coordenadas E:6 l 0.318,60; N:7.81 l.618,9 l referidas ao meridiano central 45ºW, UTM SAD69 - IBGE, 

georeferenciamento obtido da Base Cartográfica do munícipío de Santa Luzia, Ortofotocarta Folha B-07. 

Deste ponto, segue-se pela lateral esquerda do lote 1 a uma distância de 22,00 metros até o ponto de 

coordenadas E:6 l0,298,06; N:7.8 l l.626, 79 e na seqüência a uma distância de 12, 16 metros confrontando com 

terrenos do município de Belo Horizonte até o ponto de coordenadas E:6l0.304,22; N:7.81 l.637,28. Deste 

ponto segue-se pela lateral direita do lote 20 da quadra 05 a uma distância de 20,00 metros até o ponto de 

coordenadas E:610.322,90; N:7.81l.630,12. Segue-se, agora, com deflexão de 90º00' a direita a uma distância 

de 12,00 metros confrontando com a Área l até o ponto de inicio desta descrição, perfazendo um perímetro de 

66, 16 metros com área igual a 246,80m2 ( duzentos e quarenta e seis metros e oitenta centímetros quadrados }. 

Santa Luzia, 15 de setembro de 2009. 

Responsável técnico: 

;jc;~~~~~;;'" 
-::.RE.A. f,f, .. 1?/.l,!fl 
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LEVANTAMENTO TOPOGRÁFICO 

TITULO 

) 

CROQUI PARA DESAFETAÇÃO DE ÁREA COMPREENDIDA POR PARTE DA RUA 
MONTE CASTELO E RUA NOSSA SENHORA DA CONCEIÇÃO LOCALIZADAS NO 
BAIRRO SÃO BENEDITO EM SANTA LUZIA-MG. 

ÁREAS m2 

1 :500 PERTENCENTE À RUA NOSSA SENHORA DA CONCEIÇÃO: 246,80 
PERTENCENTE À RUA MONTE CASTELO: 1.106,30 

PROPRIETÁRIO 

TOTAL m2 

1.353,10 

IDENT. 

Setembro de 2009 

Obs. RESP. T~CNICO CREA-MG 

86.732/D 
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1 :500 

DATA 

Setembro de 2009 

Obs. 
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Limite de Áreo lonçodo 
como Preço Anchieta 
Propneoode Privado 

AREA-7.146,0üm 2 

LEVANTAMENTO TOPOGRÁFICO 

TITULO 

) 

CROQUI PARA DESAFETAÇÃO DE ÁREA COMPREENDIDA POR PARTE DA RUA 
MONTE CASTELO E RUA NOSSA SENHORA DA CONCEIÇÃO LOCALIZADAS NO 
BAIRRO SÃO BENEDITO EM SANTA LUZIA-MG. 

ÁREAS mZ 

PERTENCENTE À RUA NOSSA SENHORA DA CONCEIÇÃO: 246,80 
PERTENCENTE A RUA MONTE CASTELO: 1. 106,30 

PROPRIETÁRIO 

RESP TÉCNICO 

TOTAL mZ 

1.353, 1 o 

IDENT. 

CREA-MG 

86.732/D 



RÊPÚBLICA FEDERATIVA DO 8 RAS ! l 

COMARCA DE SANTA LUZIA 

Serviço Registrai 
SEP.VíÇôRíGISTRAL OE IMÓVEIS 
ANTONIO ROBEllTO DE ALMEIDA 

Oficio!· auatrlz é' ,J.Jrneida Teixeira 
Sub-Onc\a\. Àl<oro Eu,~quiodeAlm - • Ira 

COMARCA OE SAM 

ESTADO DE MINAS GERAIS 

de Imóveis 
BEATRIZ DE ALMEIDA TEIXEIRA 

Oficial do Serviço Registra! de Imóveis da 
Comarca de Santa Luzia, Estado de Minas 
Gerais, em pleno exercício do seu cargo, na 
forma da leí, etc. 

Certifica, constar 124, do Lº 2-BT, o 
seguinte: MATRÍCULA: 19.946. DATA: IMÓVEL: Lote 01 (hum), 
da quadra nº 54 (cinquenta e quatro) do Bairro São Benedito, em 
Santa Luzía-MG, com área de 352, OOm' (trezentos e cinquenta e dois 
metros quadrados), com frente para a Rua Monte Castelo, com limites 
e confrontações da planta. PROPRIETÁRIO: Adalberto Líbano Horta, 
brasileiro, solteiro, CPF 083.278.236.04. REGISTRO ANTERIOR: 28.216, 
fls. 57, Lº 3-AQ.-,-.-,-,-.-,-,-,-,-.-,-,-.-,-,-,-,-,-.-.-,-,-.-,-,-

R-:J._L19, 946, de 05/06/91 - Nos termos da escritura de compra e venda, 
lavrada às fls. 177 do Lº 166 do 1° Ofício desta Comarca, em 
29/05/91, o imóvel acima foi adquirido por: CARMEN _DE_ OLIVEI_P,l\, 
RIJ'!Il'EIRO, brasileira, casada, costureira, CP, 98.871 série 0025 MG, 
CPF 556.724.936-53 1 residente a·Rua Santa Edwiges, nº 38, Bairro São 
Marcos em Belo Horizonte-MG, por compra a Adalberto Líbano Horta, 
brasileiro, maior, comerciante, CI M55.245.MG, CPF 083.278,236,04, 
residente a Rua Pernambuco, 346, apto 201, Funcionários em Belo 
Horizonte-MG, pelo preço de Cr$150,000,00 (cento e cinquenta mil 
cruzeiros) com avaliação fiscal de Cr$200. 000 1 00. Apresentou 
certidões da Lei 7. 4 33. O alienante declara sob responsabilidade 
civil e criminal da inexistência de feitos, ações fiscais, pessoais 
e ônus reais sobre o imóvel. Guia 937. 769-G de 05/06/91, Dou fé, A 
Oficial (a) Beatriz de Almeida Teixeira.-.-.-.-,-.-.-.-.-,-.-.-.-.-. 

R::-.;;./19. 946, de 23/09/92 - Nos termos da escritura de aquisição do 
imóvel em decorrência de. desapropriação amigável, lavrada as fls. 
183 do Lº 164-A do 1° Oficio de Notas desta comarca, em 05/11/91, o 
imóvel acima foi adquirido por: PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA LUZIA, 
representada pelo Prefeito Municipal Antônio Teixeira da Costa, 
brasileiro, casado, dentista, CPF 002.949.696-91, residente em Santa 
Luzia-MG, com transmitente désapropriado Carmen de Oliveira 
Pinheiro. casada, costureira, CPF 556.724.936.53 e s/m Roberto 
Augusto Pinheiro, residentes em Belo Horizonte-MG, pelo preço certo 



REPÚBLICA FEDERATIVA DO B RAS 1 L 

COMARCA DE SANTA LUZIA 

Serviço Registrai 
.;',;.;.?,,.,.·1.r•" • 

SEHVIÇQ f~~~ISTRAL DE !MOVEIS 
ANíONIO flôfiEfHO DE AL~ EIDA 

Oficliil ·ÜLl&WZiie.!>lm(::ldaT e· a 
Sub-Oficlul • iJvoro êUiláqu!o ó<IJ el Teixeira 

COMARCA DE SANTA L IA 

ESTADO DE MINAS GERAIS 

de Imóveis 
BEATRIZDEALMEIDA TEIXEIBA 

Oficial do Serviço Registrai de Imóveis da 
Comarca de Santa Luzia, Estado de Minas 
Gerais, em pleno exercício do seu cargo, na 
forma da lei, etc. 

Certifica, constar à fls. 255; do Lº 2-Q, o 
seguinte: MATRÍCULA: 5.262. DATA: 2 /09/77. IMÓVEL: O lote de 
terreno nº 02 (dois), da quadra nº 54 (cinquenta e quatro), do 
Bairro São Benedito, nesta cidade, com a área de 320, 00m', mais ou 
menos, com frente para a Rua Monte Castelo, com ,limites e 
confrontações da. planta aprovada pela Prefeitura Municipal, 
PROPRIETÁRIO: Geraldo de Paula Lara, CPF 087.345.696-34 e sim 
Geralda da Ressurreição Lara, brasileiros, residentes em Belo 
Horizonte. REGISTRO ANTERIOR: 14.233, fls. 295, Lº 3-U.-.-.-,-,-.-.-

R=ll5.262. em 26/09/77 - Nos termos da escritura de compra e venda, 
lavrada às fls. 122, Lº 119, do Escrivão do 1° Oficio de Notas desta 
Comarca, em 23/08/77; o imóvel da presente matricula foi adquirido 
por: MARIA ASCENDINA DOS SANTO~, brasileira, solteira, comerciária, 

.E nº 577.460. da 27ª-A Zona de Belo Horizonte, CPF 295.266.396-34, 
residente à Rua Itaberá, no Bairro Santa Efigênia, em Belo 
Horizonte; por compra à Geraldo de Paula Lara e sim Geralda da 
Ressurreição Lara: pelo preço de Cr$15,00, com avaliação fiscal de 
Cr$25.000,00. Comparecendo como interveniente: Imobiliária Mourthé 
de Araújo Ltda; CGC 17.203.456/0001-51, C.Q. nº 648.840, 
representada por seu sócio-gerente, Jacques Mourthê de Araújo, 
conforme contrato arquivado na junta comercial; sem condições. Dou 
fé. A Oficial (a) Beatriz de Almeida Teixeira.-.-.-.-,-.-.-.-.-.-.-

R-::.2_/5.262, de 23/09/92 Nos termos da escritura pública de 
aquisição de imóvel em decorrência de desapropriação amigável, 
lavrada ás fls. 184 do Lº 164-A do 1° Oficio de Notas desta comarca, 
em 05/11/91, o imóvel acima foi adquirido por: PREFEITURA MUNICIFAL 
PJ!;,_ SANTA LUZIA, representada pelo Prefeito Municipal Antônio 
Teixeira da Costa, brasileiro, casado, dentista, CPF 002.949.696-91, 
residente em Santa Luzia-MG, como transmitente desapropriada: Maria 
Ascendina dos Santos, brasileira, solteira, maior, comerciária, CPF 
295.266.396.34, residente em Belo Horizonte-MG, pelo preço certo e 
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A COMISSÃO: Avaliação para fins de doação ao Estado de Minas"l'jii~~b~· 
lotes 01 e 02 da quadra 54, do Bairro São Benedito, nesta cidade, com áreas de 352,00 

m2 e 320,00 m2, respectivamente, situados na Rua Monte Castelo, ambos de 

propriedade da Prefeitura Municipal de Santa Luzia, conforme matrículas 19.946 e 5262 

do Cartório de Registro de Imóveis desta Comarca. 

Í 
i 

A respectiva avaliação, visa o atendimento a CI 924/2009 da Procuradoria Geral 

do Municipio, o Assessor Jurídico Judson Gilbens e fazem parte do complexo do 

Campo de Futebol do Monte Castelo que esta sendo doado ao Estado de Minas Gerais. 

A Comissão de Avaliação, nomeada pelo Decreto nº. 2199/2009, de 06 de abril 

de 2009 a qual alterou os artigos 1° e 2º do Decreto 1818/2006, e revogou o Decreto 

2137/2008, do Exmo.sr. Prefeito Municipal, após diligência no local atribui, os 

seguintes valores: Lote 01 da quadra 54 R$ 44.000,00 (quarenta e quatro mil reais) e o 

lote 2 da quadra 54 em R$ 40.000,00 (quarenta mil reais) considerando localização, 

topografia, quantificação e preço de mercado~ 

~ 
emar Vilma Perd1gao 

Santa Luzia, 24 de setem 
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Márcia Fernanda 1 eles . 
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LOTE 3 

1 :500 

DATA 

Setembro de 2009 

Obs. 

19 

Limite de Areo lançada 
como Praça Anchje\a 
Propr.edode Privado 

AREA-7146.0üm 2 

LEVANTAMENTO TOPOGRÁFICO 

TITULO 

) 

CROQUI DE LOCALIZAÇÃO DOS LOTES 1 E LOTE 2 DA QUADRA 54 LOCALIZADOS 
NA RUA MONTE CASTELO, BAIRRO SÃO BENEDITO EM SANTA LUZIA-MG. 

ÁREA CONFORME CERTIDÃO DE REGISTRO (rn2) 

LOTE 1: 352,00 
LOTE 2: 320,00 

PROPRIETÁRIO 

RESP. T~CNICO 

TOTAL rn 2 

672,00 

IDENT. 

CREA-MG 

86.732/D 


